
"BRASIL - DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA 

Ofício n° 540/2025/SGL/CMBV Boa Vista-RR, 02 de setembro de 2025. 

A Sua Senhoria o Senhor, 

MÁRCIO VINICIUS DE SOUZA ALMEIDA 

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas. 

PROTOCOLO/PMSV 
R E C BID O 

EM: i72
ÁS: 

,e Ç 
Assunto: Decreto Municipal n° 2.035/2025, de 02 de setembro de 2025. 

Senhor Secretário, 

Solicitamos que seja feita a publicação no Diário Oficial do Município do 

Decreto Municipal n° 2.035/2025, de 02 de setembro de 2025. 

Informamos o envio da referida mídia do Decreto Legislativo para o e-mail: 

diário@boavista.rr.gov.br. 

Atenciosamente, 

GENILS 2 N ' ~ STA E SILVA 

Presidente da Câmara unicipal de Boa Vista 

Câmara Municipal de Boa Vista 
Palácio João Evangelista Pereira de Melo 

Avenida Capitão Ene Garcês, 1264 São Francisco CEP 69.301-160 www.boavista.rr.leg.br Boa Vista - RR 



"BRASIL - DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA 

RETO LEGISLATIVO N.° 2.035/2025, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025. 

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO 

MÉRITO RIO BRANCO AO SENHOR 

ALBERTO FERNANDES DOS SANTOS 

JUNIOR POR SEU INESTIMÁVEL 

TRABALHO E CONTRIBUIÇÃO EM PROL 

DA POPULAÇÃO RORAIMENSE. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, faz saber que os 

Vereadores aprovaram e ele promulga o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1° Fica Cone 
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Art. 2° Este Decreto 

Nil 
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BAá Vista — RR, 02 de setembro de 2025. 

GENILSQN OSTA E SILVA 
Presidente da Câm a Municipal de Boa Vista 

Câmara Municipal de Boa Vista 
Palácio João Evangelista Pereira de Melo 

Avenida Capitão Ene Garcês,1264 São Francisco CEP 69.301-160 www.boavista.rr.ieg.br Boa Vista - RR 


